
    

RETIFICAÇÃO  Nº 001/2019 – NEAD-UFSJ 

 EDITAL 018/2018 – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTAS UAB/CAPES – TUTORIA 

 
A Coordenadora Geral do Núcleo de Educação a Distância (NEAD), em exercício, da 

Universidade Federal de São João del-Rei (UFSJ), participante de formação a distância 

instituído pelo Ministério da Educação (MEC), RETIFICA O EDITAL 018/2018,  para tutoria, 

a distância, em curso a Distância de Bacharelado em Administração Pública, passando 

a vigorar as seguintes retificações 

 

3. DO PROCESSO SELETIVO 

3.1. A seleção será realizada no dia 28 de janeiro de 2019. 

3.2. O Processo de Seleção de Tutores será desenvolvido em 02 (duas) etapas e consistirá, 

em análise das informações prestadas no formulário eletrônico de inscrição e prova escrita. 

7.3 A data, horário e local das provas estão descritos no ANEXO III deste edital. 

7.4 Cada candidato poderá se inscrever em no máximo 03 grupos diferentes, respeitando os 

horários das avaliações, não sendo possível a participação dos candidatos em grupos cujas 

provas sejam no mesmo horário. 

 

11. DO RESULTADO PRELIMINAR 

11.1 O resultado preliminar será divulgado na página do NEAD/UFSJ, no dia 29 de janeiro 

de 2019, a partir das 17h no endereço: www.nead.ufsj.edu.br, conforme cronograma 

constante no ANEXO I. 

11.2 Compete ao candidato o acompanhamento das etapas do processo seletivo no site. 

 

 
12. DOS RECURSOS 

12.1 Após a publicação do resultado preliminar, o candidato que desejar interpor recurso 

contra o resultado terá que o fazer no prazo de até 48 horas (quarenta e oito horas) mediante 

preenchimento de formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.nead.ufsj.edu.br, 

dirigido à Coordenação Geral e encaminhado exclusivamente para o e-mail 

recurso.tutor@nead.ufsj.edu.br. 

12.1.1 O candidato recorrente deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 

12.1.2 Não será conhecido recurso que não seja feito no formulário próprio, tampouco será 

conhecido recurso extemporâneo. 

12.1.3 Ouvida a Comissão Examinadora e concluídos os autos do processo administrativo 

http://www.nead.ufsj.edu.br/
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assim formado, tem o Coordenador Geral do NEAD/UFSJ até 2 (dois) dias úteis para proferir a 

decisão. 

12.1.4 Em hipótese alguma será conhecido pedido de revisão do recurso. 

12.1.5 Na hipótese de deferimento de recurso que altere eventual classificação de candidato, 

será publicada a retificação do resultado na página do NEAD/UFSJ. 

 

13. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

13.1 O resultado final será divulgado na página do NEAD/UFSJ, no dia 05 de fevereiro de 

2019, no endereço: www.nead.ufsj.edu.br, conforme cronograma constante no ANEXO I. 

13.2 Compete exclusivamente ao candidato o acompanhamento de todas as etapas do 

processo seletivo na página do NEAD/UFSJ. 

 
14. DA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO 

14.1 Os candidatos aprovados dentro do número de vagas oferecidas no ANEXO II deverão 

comparecer na secretaria do Curso de Administração Pública, localizada no NEAD, no Campus 

Santo Antônio da UFSJ, na Praça Frei Orlando, 170 – Centro, nesta cidade de São João del- 

Rei/MG, CEP: 36307-352, no dia 07 de fevereiro de 2019, no horário das 08:00 as 12:00 e 

das 13:00 as 17:00, para manifestar-se sobre a aceitação ou não da função de tutoria no Curso 

de Administração Pública, por meio de formulário próprio disponibilizado no site 

www.nead.ufsj.edu.br na data do resultado final, acompanhado de 01 (uma) cópia e originais 

dos documentos comprobatórios das informações prestadas no formulário de inscrição e dos 

documentos descritos no ANEXOIV 

14.2 Em caso de não preenchimento das vagas ofertadas em primeira chamada, os candidatos 

convocados em chamadas subseqüentes deverão comparecer na secretaria do curso de 

Administração Pública, localizada no NEAD, no Campus Santo Antônio da UFSJ, na Praça Frei 

Orlando, 170 – Centro, nesta cidade de São João del-Rei/MG, CEP: 36307-352, conforme 

datas indicadas no quadro a seguir, para manifestar-se sobre a aceitação ou não da função de 

tutoria do Curso de Administração Pública, por meio de formulário próprio disponibilizado no 

site www.nead.ufsj.edu.br na data do resultado final, acompanhado de 01 (uma) cópia e 

originais dos documentos comprobatórios das informações prestadas no formulário de 

inscrição e dos documentos descritos no ANEXO IV. 

 

CHAMADAS DATA DA CHAMADA DATA DA MANIFESTAÇÃO PRESENCIAL 

Segunda 08 de fevereiro de 2019 11 de fevereiro de 2019 

Terceira 12  de fevereito de 2019 13 de fevereiro de 2019 

 

14.3 No ato da convocação o candidato deverá assinar: 

I - termo de compromisso de acordo com a Portaria 183/2016, de 21 de outubro de 2016 da 

Capes; 

II -termo de compromisso junto ao NEAD/UFSJ (ANEXO VI). 
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14.3.1 A convocação do candidato selecionado será publicada no site do NEAD/UFSJ 

e enviada para o e-mail informado pelo mesmo no formulário de inscrição. 

14.3.2 O candidato convocado em primeira chamada que não comparecer ao NEAD/UFSJ 

na data e horário estabelecido no item 14.1 estará automaticamente desclassificado do 

processo seletivo, assim como os demais convocados em segunda e terceira chamadas, 

caso as mesmas sejam realizadas, que não comparecerem ao NEAD/UFSJ na data e horário 

estabelecidos no item 14.2 estará automaticamente desclassificado do processo seletivo. 

14.3.3 É vedado o recebimento de bolsa NEAD/UFJS/CAPES ao tutor que possuir vinculação 

em outro programa de bolsa cujo pagamento tenha por base a Lei 11.273/2006 e Lei 

11.502/2007. 

14.4 A Coordenação do Curso fará, mensalmente, a avaliação do tutor (ANEXO VII) e sendo 

a mesma considerada insatisfatória para o desempenho de suas funções, o tutor será 

desligado do Curso e terá a bolsa cancelada. 

 
São João del-Rei,  10 de janeiro de 2019. 

 
 
 
 

PROFA. SHIRLEY DAU 

Coordenadora Geral do Núcleo de Educação a Distância, em exercício  

UFSJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I 

CRONOGRAMA 

EVENTOS DATAS/PERÍODOS 

Provas 28/01/2019 

Divulgação gabarito provas 28/01/2019 

Divulgação resultado preliminar 29/01/2019 

Prazo de recursos contra a divulgação do 

resultado 
30 e 31/01/2019 

Divulgação Resultado final 05/02/2019 



 
 

ANEXO III 

PROVAS 

GRUPO DATA HORÁRIO SALA 

ADMINISTRAÇÃO 
GERAL 

28 de janeiro de 2019 08h30 às 09h30 1.10 PAV, CSA 

ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

28 de janeiro de 2019 
08h30 às 09h30 1.15 PAV, CSA 

MATEMÁTICA 
28 de janeiro de 2019 

09h30 às 10h30 1.10 PAV, CSA 

SOCIOLOGIA E 
GESTÃO DE PESSOAS 

28 de janeiro de 2019 
09h30 às 10h30 1.15 PAV, CSA 

ECONOMIA 28 de janeiro de 2019 10h30 às 11h30 1.10 PAV, CSA 

CONTABILIDADE 28 de janeiro de 2019 10h30 às 11h30 1.15 PAV, CSA 

INFORMÁTICA 28 de janeiro de 2019 11h30 às 12h30 1.10 PAV, CSA 

DIREITO 28 de janeiro de 2019 11h30 às 12h30 1.15 PAV, CSA 

SEMINÁRIOS I 28 de janeiro de 2019 12h30 às 13h30 1.10 PAV, CSA 

SEMINÁRIOS II 28 de janeiro de 2019 12h30 às 13h30 1.15 PAV, CSA 

 
 

LOCAL DA PROVA: 

 
Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ 
PAVILHÃO DE SALAS DE AULA DO Campus 
Santo Antônio – CSA 
Praça Frei Orlando, 170 – Centro 
CEP: 36.307-352 – São João del-Rei/MG 


